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Aula de hoje 

•! regulamentação 

•! profissões 

regulamentadas 

•! implicações 

•! status atual 
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 O que é a tal regulamentação? 

•! normas (leis, resoluções,
 portarias, instruções normativas,
 etc)  

•! determinam requisitos,
 procedimentos e/ou
 classificações em uma
 determinada profissão 

•! profissões regulamentadas são
 fiscalizadas pelo Estado por meio
 dos Conselhos (Federais e
 Regionais) 
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 Regulamentação 

•! Nem toda profissão
 regulamentada tem seu
 conselho (ex: artistas) 

•! há profissões regulamentadas e
 com conselhos que não
 precisam de curso superior
 específico (ex: documentalistas,
 vendedores de imóveis) 

•! A profissão de professor não é
 regulamentada e não possui
 conselho 
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 Requisitos para a regulamentação* 

•! a atividade tem que exigir conhecimentos teóricos
 e práticos 

•! os profissionais têm que ser formados (cursos
 reconhecidos pelo MEC) 

•! o exercício traz riscos de dano social 

•! não haver reserva de mercado para um segmento
 em detrimentos de outros com formação
 equivalente 

•! garantia de fiscalização do exercício 

•! definição de deveres e responsabilidades 

•! interesse social 
*Verbete nº 01 da Súmula de Jurispridência sobre 
Regulamentação de Profissões de 26/09/2001.  
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 Formas de regulamentar 

•! Reserva de mercado para formados em
 curso específico (Ex: engenheiros e
 médicos) 

•! Reservas, mas adequando o grau de
 formação às responsabilidades (Ex:
 algumas áreas da arquitetura e
 química) 

•! Prova para avaliar conhecimento (Ex:
 Advogados e músicos) 

•! Auto regulamentação (Ex: publicitários) 
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 Conselhos profissionais 

•!  entidades de direito público  

•! funções básicas: orientar, normatizar,
 fiscalizar e disciplinar o exercício
 profissional, além de garantir o cumprimento
 de seus respectivos Códigos de Ética 

•! há 60 profissões regulamentadas, entre elas:
 leiloeiro, leiloeiro rural, guardador e lavador
 de veículos, economistas domésticos,
 arquivista 
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 Design 
•!  profissão existe no Brasil há 40 anos 

•! a profissão de desenhista industrial é reconhecida
 pelo governo (Cadastro Brasileiro de Ocupações) 

•! órgãos do governo exigem formação superior em
 design para contratação em serviço público   

•! estimativa: mais de 30.000 profissionais formados
 (Censo 2003 – MEC) 

•! designers não podem participar de concorrências
 públicas 

•! designer não assume responsabilidade sobre o
 projeto 
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 Histórico (1) 

•!  1980: projeto de lei do Dep. Athiê Coury que
 regulamenta a profissão de desenhista
 industrial. Arquivado em 1983. 

•! 1983: projeto de lei do Dep. Celso Pessanha
 que regulamenta a profissão de desenhista
 industrial. Arquivado em 1989. 

•! 1989: projeto de lei do Dep. Maurílio Ferreira
 Lima que regulamenta a profissão de designer.
 Arquivado em 1993 porque o relator era o
 mesmo da CPI do Collor. 
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 Histórico (2) 

•! 2002: projeto de lei do Dep. José
 Carlos Coutinho que regulamenta a
 profissão de desenhista industrial.
 Arquivado em 2003.  

•! 2003: projeto de lei do Dep. Eduardo
 Paes que regulamenta a profissão
 de desenhista industrial. Arquivado
 em 2007. 

•! Fórum Design Brasil se reúne e
 entrega projeto para Dep. Jorge
 Bittar em 2008. Ainda em discussão. 
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 Lá fora... 

•! Em países como Colômbia, EUA,
 Reino Unido, Itália e Portugal*: 

!! Para exercer a profissão de designer
 não precisa ter diploma específico 

!! Também não é necessário ser
 membro de associação profissional 

!! Não existem postos públicos
 ocupados exclusivamente por
 designers. 

*Fonte: www.designbrasil.com.br 
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 Fórum Design Brasil 

•! Reúne entidades brasileiras de design 

•! Em reunião em maio de 2009, decidiram apoiar: 

!! Censo nacional de design (Abedesign / Apex,
 MDIC) 

!! Pesquisas setoriais (ADP / PBD, Midic) 

!! Regulamentação profissional (comitê conjunto
 ADG, ADP, Adegraf, Esdi) 

!! Definições e/ou classificações profissionais: 
- Código Brasileiro de Ocupações (Min. Trabalho) 
- Classificação Fiscal – (Min. Fazenda)  
- Nomeclatura de serviços exportados 

!! Questões de ensino e currículo (MEC e Confea) 

!! Centros de Promoção, PBD, Associações 

•! http://centrodesignrio.com.br/fbdblog/ 
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